
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL MÁRCIO MARINHO – REPUBLICANOS/BA

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

REQUERIMENTO Nº _____, DE 2025

(Do Sr. Deputado MÁRCIO MARINHO)

Requer realização de audiência pública

com o tema  "Direitos do Consumidor

e  Sustentabilidade  na  Produção  e

Comercialização  do  Cacau  e  do

Chocolate no Brasil”. 

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais a realização de uma audiência pública, no

âmbito desta Comissão para subsidiar os debates acerca da temática "Direitos do

Consumidor e Sustentabilidade na Produção e Comercialização do Cacau e do

Chocolate no Brasil”.

A presente  audiência  tem por  objetivo  promover  um amplo  e  qualificado

debate  sobre  os  direitos  do  consumidor  no  que  tange  à  origem,  qualidade,

rastreabilidade  e  rotulagem  de  produtos  derivados  do  cacau,  especialmente  o

chocolate, além de fomentar o fortalecimento de cadeias produtivas sustentáveis e

transparentes.

Para a ocasião, sugerimos que sejam convidados: 

1.  Paulo Marrocos – Diretor CEPLAC/MAPA; 

2.  Jaime Recena – Presidente de ABICAB (Associação Brasileira da

Indústria de Chocolates, Amendoim e Balas);

3. Tuta Aquino – Presidente da Associação Bean to Bar; 

4. Guilherme Moura – Presidente da Câmara Setorial do Cacau e Vice-

Presidente FAEB;

5. Representante da Agricultura Familiar, indicado oportunamente; e

6. Representante do Sindicato Rural de Ilhéus;
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL MÁRCIO MARINHO – REPUBLICANOS/BA

JUSTIFICATIVA

A produção e o consumo de cacau e seus derivados envolvem diretamente

direitos  fundamentais  do  consumidor,  como  o  acesso  à  informação  adequada,

segurança alimentar, certificação e rastreabilidade. O Brasil, sétimo maior produtor

mundial  de cacau,  possui características estratégicas únicas,  sendo o único país

que concentra todos os elos da cadeia — da produção ao consumo.

Entretanto,  o  consumidor  brasileiro  ainda  enfrenta  barreiras  quanto  à

transparência  da  origem  do  cacau,  à  qualidade  das  amêndoas  utilizadas,  ao

excesso de aditivos industriais nos produtos e à rotulagem deficiente. Além disso,

cresce no país o interesse por chocolates mais saudáveis, éticos e sustentáveis —

demandas  que,  se  atendidas,  podem  impulsionar  o  desenvolvimento  regional,

sobretudo nos estados da Bahia e do Pará, grandes produtores nacionais.

A recente Semana do Cacau de Amsterdã 2025, um dos principais eventos

globais do setor, reforçou a necessidade de:

 Fortalecermos a rastreabilidade da produção; 

 Estabelecermos  padrões  mínimos  de  qualidade  para  o

chocolate; 

 Ampliarmos a regulação sobre rotulagem e certificação; 

 E  conscientizarmos  o  consumidor  sobre  os  impactos  de  seu

consumo.

Nesse sentido, propomos reunir, por meio desta audiência, representantes

do governo, produtores, especialistas em defesa do consumidor, representantes da

indústria e órgãos reguladores, a fim de construir caminhos para um consumo mais

justo, informado e sustentável, com benefícios diretos à economia, à sociedade e ao

meio ambiente.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nossos pares no sentido de

aprovar o Requerimento. 

Sala da Comissão em, 08 de abril de 2025. 

MÁRCIO MARINHO

Deputado Federal
Republicanos/BA
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